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DECRETO º 383/2023 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO 
VIGENTE, E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de 

suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
que dispõe o art. 7º da Lei Municipal n.º 1.700/2022 (LOA); combinado com as Leis 
Municipais nº 1.746/2023 e nº 1.748/2023, que autorizaram a abertura de Crédito 
Adicional Especial para inclusão de elementos e fontes dos recursos do FUNDEF, de 07 e 
24 de julho de 2023, respectivamente,  
 
DECRETA 
 

Art. 1.º – Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no montante de R$ 
350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais), destinado a atender as despesas com as 
seguintes dotações orçamentárias:  
 

02.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
12.365.2046.1158 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES PARA A EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 

 

4490.52.99.1544.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                    FISCAL 300.000,00 
 TOTAL DO PROJETO 300.000,00 

   
12.361.3032.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE  

3390.91.99.1544.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS                                                                   FISCAL 50.000,00 
 TOTAL DA ATIVIDADE 50.000,00 
 TOTAL GERAL 350.000,00 

   
Art. 2.º – Constituem recursos a abertura do Crédito de que trata o artigo 1.º 

deste Decreto, a anulação parcial de dotações consignadas no Orçamento vigente, no 
valor de R$ 400.000,000 (Quatrocentos Mil Reais), nos termos previstos no Art. 3º da Lei 
Municipal nº 1.746/2023, como segue: 

 
02.060 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

12.365.2046.1011 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E CRECHES 

 

4490.52.99.1544.0000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      FISCAL                                5.000,00 
 TOTAL DO PROJETO 5.000,00 
   

12.361.2046.1013 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES EDUCACIONAIS 

 

3390.39.99.1544.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA       FISCAL                          25.000,00 
4490.51.99.1544.0000 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                 FISCAL                                5.000,00 
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 TOTAL DO PROJETO 30.000,00 
   

12.365.2046.1158 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA A EDUCAÇÃO 
INFANTIL, PRÉ-ESCOLAR E CRECHES 

 

3390.30.99.1544.0000 MATERIAL DE CONSUMO                                                                      FISCAL                                25.000,00 
 TOTAL DO PROJETO 25.000,00 
   

12.361.2046.1159 AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES PARA O ENSINO 
FUNDAMENTAL 

 

3390.39.99.1544.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA       FISCAL                          3.000,00 
 TOTAL DO PROJETO 3.000,00 
   

12.361.3032.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE  
3190.94.99.1544.0000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS            FISCAL                                11.000,00 
3390.32.99.1544.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA          FISCAL 165.200,00 

 TOTAL DA ATIVIDADE 176.200,00 
   

12.365.3032.2028 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ-SESCOLAR E CRECHES 

 

3390.32.99.1544.0000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA          FISCAL 110.800,00 
 TOTAL DA ATIVIDADE 110.800,00 
 TOTAL GERAL   350.000,00 

 
Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e revoga as 

disposições em contrário.  
 
 
 

Bayeux, PB, 16 de outubro de 2023 
 
 
 
 
 

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO 
Prefeita Constitucional 
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